
OF 012/2022 GP                                            Gramado/RS, 11 de janeiro de 2022.
           

Ilmo Sr.

Renan Sartori 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Gramado-RS

REF.: Mensagem Retificativa 

Senhor Presidente,

Ao  cumprimentá-lo,  vimos,  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Senhoria,

apresentar Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2022. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  apresentamos  nossos  protestos  de

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente,

NESTOR TISSOT 

Prefeito de Gramado 



Procuradoria-Geral

Ofício nº 43/2022 -PGM Gramado, 11 de janeiro de 2022.

 

 Sr. Vereador Renan Sartori 
 Presidente da Mesa Diretiva 
 Câmara de Vereadores de Gramado  
 Gramado/RS
 

 Ilmo. Sr. Presidente,

 O Executivo Municipal de Gramado vem, como todo o respeito, apresentar MENSAGEM 

RETIFICATIVA a fim de promover modificação ao Projeto de Lei Ordinária nº 004/2022.

 O art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade: 03 ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

Proj./Ativ. 2.004 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO 

ÓRGÃO E/OU UNIDADE

Código reduzido: 429 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Dotação: 3.3.50.43.00.00.00.00 4501 – Subvenções Sociais"

 Certos de V. compreensão, ensejo-lhe protestos de elevada estima e consideração.

 

 Atenciosamente,

 

Nestor Tissot
Prefeito Municipal
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